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LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUINA/MT

AVISO  DE  PREGÃO  PRESENCIAL  N°  119/2019  –  SISTEMA  DE 
REGISTRO DE PREÇOS

O  Munícipio  de  Juína-MT,  através  de  seu  Pregoeiro  nomeado  pela 
Portaria Municipal n.º 6.413/2019, TORNA PÚBLICO, para conhecimento, dos interessados, que 
fará  licitação  na  modalidade  Pregão  Presencial,  do  tipo  “MENOR PREÇO  POR LOTE”,  para 
CONTRATACAO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM  SOFTWARE  DE  GESTÃO  PÚBLICA 
INTEGRADA  PARA  FORNECIMENTO  DE  LICENÇAS  DE  USO,  SUPORTE  TÉCNICO  E 
ATUALIZAÇÃO LEGAL E CORRETIVA PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUÍNA, ESTADO DE 
MATO GROSSO., estando a sessão pública para o dia  19 DE DEZEMBRO DE 2019 ÀS 08:00 
HORAS, na sala do Departamento de Licitação da Administração do Município de Juína, situado na 
Travessa Emmanuel, nº. 33N, Centro. O Edital poderá ser adquirido no endereço acima, das 07:00 
às 13:00 horas de segunda a sexta-feira ou pelo site www.juina.mt.gov.br, em portal transparência, 
agenda  de  licitações.  Informações  pelo  Telefone:  (66)  3566-8302  ou  e-mail: 
licitacao@juina.mt.gov.br. 

Juína-MT, 04 de Dezembro de 2019. 

MARCIO ANTONIO DA SILVA
Pregoeiro Designado
Poder Executivo

PORTARIA

RETIFICAÇÃO DA PORTARIA 8.543/2019,  DIVULGADA NO DIÁRIO 
OFICIAL DE CONTAS NO DIA 27/09/2019 E PUBLICADA NO DIA 28/11/2019 PÁGINA 110.

Onde se lê:

PORTARIA N.º 8.543/2019.

Concede Férias a Servidora que menciona, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUÍNA/MT, no uso das atribuições que 
lhe confere a Constituição Federal,  o  art.  83,  inciso III,  da Lei Orgânica do Município  e a  Lei 
Complementar Municipal n.º 1.022/2008,

R E S O L V E:

Art.  1.º  - Conceder  30  (trinta) dias consecutivos  de  F  É  R  I  A S, 
regulamentares  a servidora pública municipal,  ROSELI TEREZINHA GOLDSHMIDT SILVEIRA, 
Mat. 1060, investida no cargo de Agente Comunitário de Saúde – 40 horas, referente ao período 
aquisitivo de 02/07/2016 a 01/07/2017, com início em 02/12/2019 e retorno em 01/01/2020.

Art.  2.º  - Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Juína- MT, 07 de novembro de 2019.

Registre-se;
Publique-se;
Cumpra-se.

 
ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

REGISTRADO e PUBLICADO por afixação na data supra no local de 
costume.

Leia – se:

PORTARIA N.º 8.553/2019.

Concede Férias a Servidora que menciona, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUÍNA/MT, no uso das atribuições que 
lhe confere a Constituição Federal,  o  art.  83,  inciso III,  da Lei Orgânica do Município  e a  Lei 
Complementar Municipal n.º 1.022/2008,

R E S O L V E:

Art.  1.º  - Conceder  30  (trinta) dias consecutivos  de  F  É  R  I  A S, 
regulamentares  a servidora pública municipal,  ROSELI TEREZINHA GOLDSHMIDT SILVEIRA, 
Mat. 1060, investida no cargo de Agente Comunitário de Saúde – 40 horas, referente ao período 
aquisitivo de 02/07/2016 a 01/07/2017, com início em 02/12/2019 e retorno em 01/01/2020.

Art.  2.º  - Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Juína- MT, 07 de novembro de 2019.

Registre-se;
Publique-se;
Cumpra-se.

ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

REGISTRADO e PUBLICADO por afixação na data supra no local de 
costume.

PORTARIA N.º 8.726/2019.
  
Designa integrantes para compor a Comissão de Avaliação para avaliar 

e  reavaliar  os  imóveis  e  edificações,  que  menciona,  de  propriedade  do  Patrimônio  Público  
Municipal e de terceiros, e dá outras providências.

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JUÍNA-MT, no uso das suas atribuições 

legais, conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 83, inciso III, da Lei Orgânica do Município, 
e demais Leis Municipais,

  
RESOLVE
  
Art.  1.º  DESIGNAR  as  pessoas  abaixo  relacionadas  para  compor  a 

Comissão  de  Avaliação  para  avaliar  e  reavaliar  os  imóveis  e  edificações,  que  menciona,  de 
propriedade do Patrimônio Público Municipal e de terceiros, sob a presidência do 1.º (primeiro) 
relacionado:

 
NOME CARGO/PROFISSÃO

DENISE TÂNIA BROCCO Agente Administrativo II
JOSÉ CARLOS DIVINO Agente Administrativo II
MARCUS CLEBER JUSTINO DE SOUZA Arquiteto e Urbanista
WILSON LOCATELLI Vereador
BRUNO DALTOÉ Corretor de Imóveis (CRECI 9.180)
GILIAM MILANI DA SILVA Corretor de Imóveis (CRECI 5.335)

 
Art.  2.º  O  Secretário  da  Comissão  deverá  ser  designado  pelo 

Presidente, mediante Termo de Compromisso de Secretário.
 
Art.  3.º  Compete  a  Comissão  de  Avaliação  proceder  à  avaliação  e 

reavaliação dos imóveis e edificações, constante do ANEXO ÚNICO, da presente Portaria, que 
passa dessa a ser parte integrante.

 
Art. 4.º A Comissão de Avaliação terá o prazo de 10 (dez), a contar da 

data  da  publicação  da  presente  Portaria,  prorrogável  por  igual  prazo  se  necessário,  para  a 
conclusão dos trabalhos de avaliação e reavaliação dos imóveis e edificações.

Art.  5.º  Concluídos  os  trabalhos,  a  Comissão  deverá  protocolar  na 
Secretaria  Municipal  de  Planejamento  o  Laudo  de  Avaliação,  contendo  a  Identificação  do  
Proprietário,  o  Objetivo  da  Avaliação,  a  Identificação  e  Caracterização  da  área  avaliada, 
reavaliadas  e  das  edificações,  as  observações  da  Comissão  e  a  Conclusão  da  Avaliação, 
descriminando a valor total da área e da edificação, bem como o valor por m² ou hectare, quando 
for o caso.

 
Art. 6.º Os membros da Comissão de Avaliação não serão remunerados 

pelos  serviços  prestados,  mas  a  atuação  dos  mesmos  constituirá  serviço  público  relevante  e  
estabelecerá presunção de idoneidade moral.

 
Art.  7.º  Caberá às Secretarias Municipais de Planejamento e de Infra 

Estrutura  dar  o  apoio  técnico  e  logístico  necessário  ao  bom e  fiel  cumprimento  da  presente 
Portaria.

 
Art.  8.º  Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, 

revogadas as disposições em contrário.
  
Juína-MT, 04 de dezembro de 2019.
 
 
ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal
  
REGISTRADO e PUBLICADO por afixação na data supra no local de 

costume.
ANEXO ÚNICO
Portaria n.º 8.726/2019
 
 
I  – ÁREAS AUTORIZADAS À ALIENAÇÃO PELA LEI MUNICIPAL N.º 

1.887/2019:
 

ITEM LOTE, ÁREA, QUADRA E LOCALIZAÇÃO ÁREA MATRÍCULA
01 Lote n.° 13 - Quadra n.° 02 - Loteamento Residencial Beija-

Flor II 204,06 m² 14.002

02 Lote n.° 02 - Quadra n.° 03 - Loteamento Residencial Beija-
Flor I 214,43 m² 13.966

03 Lote n.° 03 - Quadra n.° 03 - Loteamento Residencial Beija-
Flor I 214,43 m² 13.967

04 Lote n.° 08 - Quadra n.° 01 - Módulo 02 600,00 m² 9.973
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